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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Iporá

Legislando por você

MOÇÃO DE APLAUSO - NR 2/2024
Autoria: KELIO PEREIRA BORGES
IPORA, GO, 8 de Fevereiro de 2024

O Vereador , que o presente subscreve, no uso das suas atribuições
que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art. 181,
do Regimento Interno, desta Casa, REQUER que seja APROVADO, pelo Soberano Plenário
desta  Augusta  Casa  de  Leis,  encaminhado  CONGRATULAÇÕES,  nos  termos  desta
MOÇÃO DE APLAUSOS, para todos os MÉDICOS E MÉDICAS DO MUNICÍPIO DE
IPORÁ em reconhecimento dos seus relevantes serviços prestados ao desenvolvimento da
saúde da cidade de Iporá. 
                                                       JUSTIFICATIVA

 
 O conceito de Médico define-se profissional que busca diagnosticar, 

tratar e curar pessoas doentes. Os médicos são responsáveis por cuidar da saúde de todos. Eles
atuam tanto de forma preventiva, atendendo a possíveis doenças e indicando caminhos para se
preveni-las de forma ativa no diagnóstico, o que passa principalmente pelo cuidado das 
enfermidades encontradas.

                      Uma profissão que sem dúvida nenhuma precisa de um 
componente chamado “paixão”. A rotina de um médico é conhecida pela rotina de trabalho 
árduo e estressante e pela contínua pressão de reduzir sofrimentos e salvar vidas. E louvável o
trabalho que tem sido desenvolvido por esses profissionais na saúde de Iporá.

O objetivo dessa homenagem é reconhecer e agradecer a esses 
profissionais pelo magnífico trabalho realizado, com competência, coragem e 
responsabilidade pois, esses profissionais vem nos honrando tomando frente juntos dando 
continuidade num trabalho árduo com toda dedicação e compromisso, exercendo com amor 
todos os cuidados que um paciente necessita. Todavia e de total merecimento esse 
reconhecimento a esses profissionais.

A região do Município de Iporá aplaude de pé e reconhece o trabalho 
dos médico e médicas, esses verdadeiros anjos da vida que, sem dúvidas, são pessoas 
abençoadas, cujos corações estão mais próximos de Deus. Portanto em face da importância 
desta Moção, solicito aprovação dos Ilustres Vereadores.

 
Nestes termos pede e
Espera aprovação.

Iporá-GO, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2024.
 

KELIO PEREIRA BORGES
Vereador

Rua São José, 01          Bairro São Francisco           Fone: (64) 3674-4185   3674-4194    3674-4234
Iporá-GO     CEP: 76.200-000
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